
Exemplo chocante de incompetência legislativa 
A lei que a pretexto de proi-

bir a pesca predatória proibiu 
toda a pesca em todo o País —
Lei n9  7.653 de 12/2/88, já apelida-
da de "piracema legal" — é uma 
das demonStrações mais cabais 
de incompetência da história 
legislativa brasileira. Preten-
dia-se, o que sem dúvida seria 
justíssimo, preservar a fauna 
àquátiCa do Brasil, que tem so-
frido os efeitos daninhos da pes-
Ca predatória, especialmente a 
realizada pelo arrastão: as redes 
de lança e os espinhéis que , atra-
vessam os rios; pretendia-se 
proteger os peixes nos meses de 
piracema e desova, quando os 
cardumes buscam as nascentes 
dos rios para a procriação. 

Mas ao estabelecer que "fica 
proibido pescar no período em 
que ocorre a piracema, de P de 
putubro a 30 de.janeiro, nos cur-
sos d'água ou água parada ou 
mar territorial", a lei partiu da 
presunção absolutamente falsa, 
segundo a qual em todas regiões 
do País a piracema e desova dos 
Peixes ocorre na mesma época e 
'as mesmas circunstâncias. E 
,d&mansita ainda mais injusti-
-fiêável estendeu-se tal proibi-
içãb ao mar territorial. 

Numa penada, retirou-se le-
,galmente os meios de subsistên-
piá de cerca de um milhão de 
:peSsoas, que dependem total-
inente da pesca para «sobrevi-
ver. e aue não são versadas em  

avançadas técnicas de facpiiris-
mo que as façam "suspender a 
sobrevivência" por quatro me-
ses. E ao mesmo tempo, com to-
do esse arbitrário tolhimento à 
produção de subsistênciá, dei-
xou-se a reprodução da fauna 
aquática tão desprotegida 
quanto antes, pelas próprias 
disparidades regionais e sazo-
nais. 

Se atentarmos para o fato, 
veremos que numa lei sobre pei-
xes e pesca há verçladeira cor-
rente de ignorância formada, 
sobre peixes e pesca. Demostra-
ram grande deSconhecimento 
do assunto, primeiro, os dois se-
nadores que propuseram a lei. 
Ouviram o galo ecológico can-
tar, sém saber onde, e foram em 
frente. Depois , foram os partici-
pantes do Congresso Nacional 
que votaram e aprovai'am refe-
rida lei. Todos legislaram com 
total desconhecimento de cau-
sa. E finalmente o desconheci-
mento foi de quem sancionou a 
lei: o presidente da República. 

Os parlamentares federais 
dispõem, coletiva e individual-
mente, de batalhões de "asses-
sores" técnicos. Sempre que se 
fala nos freqüentes "trens da 
alegria" e no marajalato do Le-
gislativo refere-se, com razão, 
ao empreguismo clientelista 
que desperdiça o dinheiro dos 
contribuintes. Mas é na hora de 
obras legislativas estapafúrdias  

cdino essa "piracema legal" que 
nos damos conta dos prejuízos 
'maiores causados pela politi-
.quice empreguista e eleiçoeira, 
de dentro do Legislativo. E que 
Jpreenchendo-se as vagas de pes-
soal nos gabinetes parlamenta- 

em razão exclusiva de inte-
resses políticos,.não há mais lu-
gar para os técnicos reais, que 
entendam de fato dos assuntos 
tratados nos projetos de lei. 
Sendo assim qualquer lei, por 
mais absurda que seja, pode pas-
sar no Congresso sem a necessá-
ria análise crítica. 

Em todo o processo de ela-
boração da "piracema legal" 
não foi ouvido uma só vez o pre-
sidente da Sudepe — Superin-
tendência do Desenvolvimento 
da Pesca — ou dirigentes de ou-
tros órgãos e entidades ligados 
à atividade pesqueira. Quer di-
zer, além de os Poderes Legisla-
tivo e Executivo "prescindirem" 
de assessorias internas real-
mente técnicas, que possam 
passar-lhes informações indis-
pensáveis para uma elaboração 
legislativa de repercussões eco-
nômicas imediatas e profundas 
para vastas camadas da popula-
ção brasileira, ainda se dão ao 
luxo de desprezar todo o aconse-
lhamento dos setores da socie-
dade que de fato entendem do 
assunto. 

É claro que essa lei deveria 
ser ránidamente modificada.  

pois em seu curto período de vi-
gência já serviu para demons-
trar a maneira impulsiva, irra-
cional, emocional e desprepara-
da com que se está legislando 
em nosso país. Todos — até seus 
autores — já parecem convenci-
dos disso. O problema é que para 
modificar-se uma lei é necessá-
rio que se produza outra lei. Mas 
como produzi-la, se não há quó-
rum para coisa alguma no Con-
gresso nem para o "esforço 
concentrado" que se iniciara? 
Se todos os parlamentares es-
tão envolvidos direta ou indire-
tamente nas campanhas muni-
cipais, o que fazer para modifi-
car-se com urgência uma legis-
lação desastrada? 

Anuncia-se agora que o de-
-putado Ulysses Guimarães, na 
condição de presidente da Repú-
blica em exercício, poderá re-
correr pela primeira vez às 
"medidas provisórias" previs-
tas na nova Constituição para 
solucionar esse "problema da 
pesca" (que não é da pesca e sim 
dos legisladores nativos). Veja-
mos se funcionará de fato essa 
"saída". Enquanto isso, a lei 
absurda que "aboliu" a pesca no 
Brasil vai sendo sistematica-
mente descumprida, é claro, 
porque poucos são os que estão 
dispostos a morrer de fome para 
cumprir uma lei que desmorali-
za o próprio conceito de lei. 
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